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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

ESTADO DO ESPfRITO SANTO

rfesiQenia

projeto de lei rjg 04/B3

DISPÕE S03RE DENDP^INAÇÃO A QUADRA DE ESPORTES,

A  Camarô Municipal de Anchieta, no uso de suas

atribuições legais aprov/a e o Chefe do Poder Executiuo sanciona

a seguinte

L  E I

ARI. 19: Fica denominada QUADRA DE ESPORTES GIL

SON SANGALI, a que se localiza no cais do Porto, nas proximidades

do Estaleiro em Anchieta,

publicação.

ART, 29: Esta Lei entra em uigor na data éê sua

ARI, 39: Reuogam-se as disposições em contrario

Sala das Sessões,
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URIAS SIMÕES DOS SANTOS
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkITO SANTO

'"l

PARECER N9

PROJETO DF lei N|0 OA/sB

ASSUNTO: OIS^^ÜE: 5r"RF D^NC N A Ç^O DE OUADRA DE ESPORTES

SR, PRESIDENTE

Na qualidade de Relator da CONlISSiíO DE JUSTIÇA, sou de

parecer favorável a aprovaçao do Projeto de Lei nS 04/88, de autoria
do Vereador Urias Simões dos Santos.
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SALA DAS SEÇÕES DE

SR. PRESIDENTE

sta ''omissão adota e aprova o parecer do Relator,
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Sala diLs—SessoG o^rJ-Z^12/88
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